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    INTRODUÇÃO




    Trabalho relativo à Conclusão do Curso de Pós-Graduação em Direito Processual Civil da USP, Campus Ribeirão Preto, no qual foi proposta a análise das sentenças previdenciárias em razão da crescente judicialização de questões previdenciárias. O Poder Judiciário Federal e a própria Advocacia-Geral da União se deparam com um quantitativo cada vez maior de ações de concessão de aposentadorias, de benefícios por incapacidade, de benefícios assistenciais, de ações revisionais, dentre outras demandas previdenciárias.




    Esse crescimento de demandas previdenciárias requer medidas e estratégias de enfrentamento, de gestão estratégica do acervo processual, de ações voltadas à diminuição do número de ações e, também, de atitudes para abreviar a marcha processual.




    Nessa esteira, passou-se a abordar a sentença previdenciária, bem como a necessidade de as sentenças serem bem elaboradas, bem construídas, a fim de que a defesa do INSS tenha a possibilidade de não recorrer. Então, uma sentença bem construída, que observe os ditames do CPC, possibilita a abstenção recursal.




    A abstenção recursal encontra-se regulada por portarias emitidas pela Advocacia-Geral da União. Tais portarias normatizam a abstenção recursal e, também, outras condutas que vão ao encontro do princípio da celeridade processual e da duração razoável do processo.


  




  

    CAPÍTULO 1:




    DA QUALIDADE DAS SENTENÇAS PREVIDENCIÁRIAS




    1.1 DAS SENTENÇAS PREVIDENCIÁRIAS — BREVES CONSTATAÇÕES





    O número crescente de ações previdenciárias, demonstrando uma trajetória ascendente de judicialização, faz despertar a necessidade de se pensar nas sentenças previdenciárias.




    A análise de processos previdenciários na Base Nacional de Dados do Poder Judiciário (DataJud), entre 2015 e 2019, revelou crescimento de 140% do número de ações referentes a benefícios previdenciários ou assistenciais, muito maior que o aumento da quantidade de processos administrativos no INSS.




    Há um descompasso entre as interpretações administrativas feitas pelo INSS e as judiciais, especialmente aquelas realizadas pelos tribunais.




    O INSS está ligado ao princípio da legalidade, o qual é relativizado muitas vezes em decisões do Poder Judiciário. Não é possível a imediata internalização da jurisprudência. Conforme disse o procurador-geral do INSS: “Não tenho margem de manobra que uma sentença judicial tem para flexibilizar legislação. As jurisprudências são debatidas internamente, mas o Supremo Tribunal Federal reverte em muitos casos, depois de decisões em contrário nas instâncias inferiores, como o tema da desaposentação e cotas de pensão”1.




    A forma como o magistrado de primeiro grau tem resolvido tais demandas, os principais vícios da sentença, o manejo de embargos de declaração, enfim, tudo o que envolve a sentença previdenciária, passa a ser relevante no cenário atual.




    Em termos práticos, diante de uma sentença bem elaborada, que analisa os argumentos da defesa, que aplica corretamente os precedentes, a defesa do INSS pode deixar de recorrer.




    No dia a dia do trabalho forense, observam-se circunstâncias e aspectos correntes na prolação de sentença que acabam levando à demora na tramitação do processo, destacando-se as sentenças não fundamentadas, com observância do art. 489, § 1º, do CPC, aliadas às dificuldades no provimento dos embargos de declaração manejados pela defesa do INSS.




    A seguir, elencam-se as razões para a melhor qualidade das sentenças e a constatação dos principais problemas encontrados.




    1.2 DAS RAZÕES PARA A MELHORIA DA QUALIDADE DAS SENTENÇAS NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS




    Como há portarias que autorizam a dispensa de recursos, por parte do INSS, em caso da inexistência de probabilidade de êxito da tese recursal, a melhoria da qualidade das sentenças possibilita ao representante judicial deixar de recorrer.




    Observa-se que o maior empecilho à adoção da prática de abstenção recursal encontra-se na fundamentação da sentença, a qual é o elemento que vem a padecer de maiores problemas.




    Marinoni2 leciona que, para uma sentença ser considerada como fundamentada, à luz da Constituição Federal de 1988 e do art. 489 do CPC, exige-se o seguinte:




    i) a enunciação das escolhas desenvolvidas pelo órgão judicial para;




    i.i) individualização das normas aplicáveis;




    i.ii) verificação das alegações de fato;




    i.iii) qualificação jurídica do suporte fático;




    i.iv) consequências jurídicas decorrentes da qualificação jurídica do fato;




    ii) o contexto dos nexos de implicação e coerência entre tais enunciados;




    iii) a justificação dos enunciados com base em critérios que evidenciem ter a escolha do juiz sido racionalmente apropriada;




    A sentença elaborada de acordo com as normas processuais, em especial com a observância do artigo 489, § 1º, do CPC, proporcionará à defesa do INSS a adoção de atitudes corroboradoras da razoável duração do processo. Por força de normativos expedidos pela Advocacia-Geral da União, o procurador poderá abster-se de recorrer nas situações elencadas pelo artigo 927 do CPC. Tais previsões encontram-se no art. 2º e 3º da Portaria 488/2016.




    Ainda, há dispositivo expresso (art. 9º, § 1º, da Portaria 488/2016) permitindo tanto a abstenção recursal por parte dos procuradores quanto a desistência de recurso interposto, desde que demonstrada a inexistência de probabilidade de êxito da tese da autarquia.




    Então, diante de uma sentença bem construída, que observe os ditames do artigo 489 do CPC, a defesa do INSS poderá deixar de recorrer nas situações reguladas pela Portaria 488/2016.




    1.3 DA FUNDAMENTAÇÃO DAS SENTENÇAS




    A fundamentação da sentença é ponto central em que se apoia o Estado Constitucional. É elemento inarredável de nosso processo justo (art. 5º, LIV, CF).




    Na fundamentação, o juiz deve analisar o problema jurídico posto pelas partes para sua apreciação. Deve o juiz analisar as questões de fato e de direito (art. 489, II, CPC).




    Marinoni3 assim leciona:




    Fundamentar significa dar razões – razões que visam a evidenciar a racionalidade das opções interpretativas constantes da sentença, a viabilizar o seu controle intersubjetivo e a oferecer o material necessário para formação de precedentes.




    Daí que a justificação das decisões judiciais deve ser pensada na perspectiva da tutela dos direitos – a justificação das decisões constantes da fundamentação flui no influxo da viabilização de uma decisão justa e da conformação de um adequado sistema de precedentes.




    A justificação das decisões serve como ferramenta para o adequado funcionamento do sistema jurídico. Deve ser concreta, estruturada e completa: deve dizer respeito ao caso concreto, estruturar-se a partir de conceitos e critérios claros e pertinentes e conter uma completa análise dos argumentos relevantes sustentados pelas partes em suas manifestações.




    Fora daí, não se considera fundamentada qualquer decisão (arts. 93, IX, CF, e 9º, 10, 11 e 489, §§ 1º e 2º, CPC).




    Não é de hoje a preocupação com a elaboração da sentença. Em texto publicado na Revista dos Tribunais, no ano de 1983, intitulado “Do arbítrio à razão — reflexões sobre a motivação da sentença”, de autoria de Enrico Tulio Liebman, percebe-se tal preocupação. Aponta Liebman o esforço feito pelos legisladores e juristas para limitar o âmbito do arbítrio do juiz. O momento relevante nesse esforço é o concernente à exigência de motivação. Vejamos:




    (...) Um momento bastante importante desse movimento histórico é o que diz respeito à exigência de que o juiz motive a sentença. Estudos recentes cuidaram de esclarecer-lhe o significado seja de cunho técnico-jurídico, seja de cunho político-constitucional.




    A motivação vem espelhar, mais do que um estudo feito pelo juiz com o fito de chegar a uma boa forma de julgar, um exame de consciência sucessivo, realizado pelo juiz para que ele próprio se convença de haver bem julgado. A motivação é uma prova lógica para controlar, à luz da razão, a bondade de uma decisão fruto de sentimento.




    Já no ano de 1996, Athos Gusmão Carneiro4 publicou artigo na Revista dos Tribunais, intitulado “Sentença Mal Fundamentada e sentença não fundamentada”. Citando a ilustre professora Teresa Arruda Alvim, há três espécies de vícios intrínsecos das sentenças: a) ausência de fundamentação; b) deficiência de fundamentação; e c) ausência de correlação entre fundamentação e decisório.




    Segue abaixo trecho do artigo:




    (...) Em monografia excelente sobre as nulidades das sentenças, Teresa Arruda Alvim refere existirem “‘grosso modo’, três espécies de vícios intrínsecos das sentenças que se reduzem a um só, em última análise: 1. ausência de fundamentação; 2. deficiência de fundamentação; e 3. ausência de correlação entre fundamentação e decisório”.




    Poderíamos acrescentar, máxime em tempos de informatização do Judiciário, o caso das sentenças ou decisões “padronizadas”, com (aparente) fundamentação tão genérica e imprecisa que se aplica a um grande número de lides semelhantes.




    Segundo a prof.ª Teresa, todos os casos implicam, ao final, em “(...) ausência de fundamentação e geram nulidade da sentença. Isto porque ‘fundamentação’ deficiente, em rigor, não é fundamentação, e, por outro lado, ‘fundamentação’ que não tem relação com o decisório, não é fundamentação: pelo menos não o é daquele decisório.” (“Nulidades da Sentença”, ed. RT, 3.ª ed., 1993, p. 200).




    Já na ocasião, defendia-se que a fundamentação deficiente não é fundamentação. Nessa toada, o Código de Processo Civil de 2015 destaca especial atenção à fundamentação das decisões judiciais. O texto legal, em seu art. 489, § 1º, estabelece o que vem a ser uma decisão não fundamentada. Segue o texto:




    Art. 489. São elementos essenciais da sentença:




    I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;




    II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;




    III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.




    § 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:




    I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;




    II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;




    III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;




    IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;




    V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;




    VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.




    A seguir, analisam-se as hipóteses aqui apresentadas.




    1.3.1 DA VEDAÇÃO À DECISÃO GENÉRICA




    A obrigatoriedade de individualização das normas aplicáveis ao caso concreto afasta a possibilidade de se limitar à indicação, reprodução ou paráfrase de ato normativo. Marinoni5 leciona o seguinte:




    (...) A necessidade de individualização das normas aplicáveis repele a possibilidade de o juiz se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase (aqui entendida como simples reelaboração do texto legal com outras palavras) de ato normativo (art. 480§1º, I). Isso porque para a individualização das normas aplicáveis é preciso em primeiro lugar explicar as razões pelas quais as normas aplicadas servem para a solução do caso concreto.




    Então, faz-se necessário demonstrar por quais motivos as normas devem ser aplicadas ao caso concreto. A simples transcrição do texto legal, sem menção ao caso concreto, não é idônea para individualizar o direito aplicável.




     Indicação, reprodução ou paráfrase de ato normativo. A fundamentação tem de ser concreta, isto é, dizer respeito à situação jurídica deduzida em juízo. Portanto, não se considera fundamentada a decisão que apenas indica, reproduz ou faz uma paráfrase de texto normativo (simples alteração de determinados termos sem descaracterização do significado), sem mostrar qual é a relevância do dispositivo citado para a solução do caso concreto.
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